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Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

Maceió/Al, 13 de novembro de 2015

ROLDÃO OLIVEIRA NETO
Juiz Auxiliar da Presidência/Coordenador de Precatórios e RPV

Direção Geral

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição das seguintes publicações:

 EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 64/2015

 O Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, Desembargador João Luiz Azevedo 
Lessa, na forma da lei etc. 

Faz saber a todos os magistrados estaduais que estarão abertas, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação deste 
Edital no Diário Eletrônico do Poder Judiciário de Alagoas, as inscrições para prestação jurisdicional na Semana Nacional da Conciliação, 
a ser realizada de 23 a 27 de novembro do corrente ano, no Centro Judiciário de Soluções de Confl itos e Cidadania, situada no Fórum 
Desembargador Jairon Maia Fernandes, Avenida Juca Sampaio, 206, Barro Duro, Maceió.

 1. Disposições Gerais:

as inscrições são para o preenchimento de 06 (seis) vagas destinadas à prestação jurisdicional no citado evento;
a participação no evento servirá de critério para remoção e promoção;
as inscrições deverão ser realizadas via INTRAJUS, destinadas à Coordenação da Justiça Itinerante – Tereza Cristina Tavares de 

Melo;
o preenchimento das vagas obedecerá ao critério de data/horário de envio do expediente;
os magistrados que efetuarem suas inscrições serão convocados por ato do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente;
o não preenchimento da totalidade de vagas ofertadas acarretará a convocação de magistrados em número correspondente às 

vagas não preenchidas no período de inscrição;
os magistrados convocados para as vagas não preenchidas no período de inscrição não terão direito ao previsto no inciso 1.2 das 

Disposições Gerais.

Maceió, 16 de novembro de 2015.

 
Desembargador JOÃO LUIZ AZEVEDO LESSA

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no exercício da Presidência

ATO NORMATIVO Nº 158, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015.

Suspende prazos processuais e demais atividades na Comarca de Taquarana.  

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no exercício da Presidência, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de correição anual na Comarca de Taquarana (Ofício n° 228-318/2015),
  
RESOLVE:
 
Art. 1º Suspender os prazos processuais e demais atividades na Comarca de Taquarana, no período de 30 de novembro a 04 de 

dezembro do corrente ano, ressalvadas as urgências.
Art. 2º Este ato normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador JOÃO LUIZ AZEVEDO LESSA
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no exercício da Presidência

ATO NORMATIVO Nº 159, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015.

Suspende prazos processuais e demais atividades na 8ª Vara Criminal da  Comarca de Arapiraca.  

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no exercício da Presidência, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de correição anual na 8ª Vara Criminal da Comarca de Arapiraca (Ofício n° 388-93/2015),
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